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CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES 
PRÕJEl'O DE LEIN' 01!/2021. 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 

INSTITUI O ESTATUTO MUNICIPAL DA 
PROMOÇÃO E IGUALDADE RACIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador Márcio Ralfe Alves Bezerra, apresenta para apreciação do Plenário do 
Poder Legislativo Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 

CAPITULO! 

DO ESTATUTO 

Art. 1° - Esta Lei institui o Estatuto Municipal de Promoção e Igualdade Racial, como ação 
municipal de desenvolvimento de Apuiarés, objetivando a superação do preconceito, da 
discriminação e das desigualdades raciais. 

§ 1° - Para efeito deste Estatuto; 

1 - Considerar-se-á discriminação racial toda distinção, exclusão ou restrição baseada em raça, cor, 
descendência, procedência nacional ou étnica que tenha por objetivo cercear o reconhecimento, o 
gozo ou o exercício dos direitos humanos e das liberdades fundamentais em qualquer campo da 
vida pública ou privada, asseguradas as disposições contidas nas legislações pertinentes à matéria. 

II - Considerar-se-á desigualdade racial toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e J?rivada, em virtude de raça, cor, 
descendência ou procedência nacional ou étnica. 

m - Considerar-se-á negro ou negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 
conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou que adotam auto definição análoga. 

IV - Serão consideradas ações afirmativas os programas e as medidas especiais adotados pelo 
Município e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da 
igualdade de oportunidades. 

§ 2º - O Poder Público adotará as medidas necessárias para o combate à intolerância para com as 
religiões, inclusive roibindo a utilização. dos meios de oomunicação social. para a difüsã0. de 
proposições que exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na 
religiosidade. 

Art. 2° - O Estatuto Municipal de Promoção e Igualdade Racial, orientará as políticas públicas, os 
programas e as ações a serem implementadas no Município, visando a: 

1 - Medidas reparatórias e compensatórias para os negros e negras pelas sequelas e consequências 
advindas do período da escravidão e das práticas institucionais e sociais que contribuíram para 
aprofundar as desigualdades raciais presentes na sociedade; 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N, Centro - Apuiarés /Ceará CEP: 62630-000 
E-mail: camarapuiares@gmail.com, Telefone: (85) 33561105 



• ESTADO DO CEARÁ 
A , 

CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES 
Il - Medidas inclusivas, nas esferas públicas e privadas, que assegurem a representação equilibrada 
dos diversos segmentos raciais componentes da sociedade (gentílico), solidificando a democracia e 
a participação de todos. 

Art. 3° - A participação dos negros e negras em igualdade de condições na vida social, econômica e 
cultural do Município de Apuiarés será promovida através de medidas que assegurem: 

1 - O reconhecimento e a valorização da composição pluriétnica da sociedade, resgatando a 
contribuição dos negros e negras na história, na cultura, na política e na economia do Município de 
Apuiarés. 

II - As políticas públicas, os pro.gramas e as medidas de ação afirmativa, combatendo 
especificamente as desigualdades raciais que atingem as mulheres negras; 

m - O resgate, a preservação e a manutenção da memória histórica legada à sociedade apuiareennse 
pelas tradições e práticas socioculturais negras; 

IV - O adequado enfrentamento e superação das desigualdades raciais pelas estruturas institucionais 
do Estado, com a implementação de programas especiais de ação afirmativa na esfera pública, 
visando ao enfrentamento emergencial das desigualdades raciais; 

V - A promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate ao racismo em todas as suas 
manifestações individuais, estruturais e institucionais; 

VI - O apoio às iniciativas oriundas da sociedade civil que promovam a igualdade de oportunidades 
e o combate às desigualdades raciais. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Art. 4° - A saúde dos negros e negras será garantida mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à prevenção e ao tratamento de doenças geneticamente determinadas e seus agravos. 

Parágrafo único - O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde - SUS - para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população negra será proporcionado através de ações 
e de serviçÕs focalizados nãs peculiaridades dessa parcela da -população. 

Art. 5° - Será monitorado pelos órgãos de saúde municipal as condições da população negra para 
subsidiar o planejamento mediante, dentre outras, as seguintes ações: 

1 - A promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades 
étnicas e o combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS; 

II - A melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao 
processamento e à análise dos dados por cor, etnia e gênero; 

m - A inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e de educação 
permanente dos trabalhadores da saúde; 

Art. 6° - Os negros e negras terão políticas públicas destinadas à redução do risco de doenças que 
têm maior incidência, em especial, a doença falciforme, as hemoglobinopatias, o lúpus, a 
hipertensão, o diabetes e os miomas. 
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Art. 7'· - "bm acordo com a Constituição Federal, ficará assegurado a todos os cidadãos a liberdade e 
o exercício de crença, podendo se manifestar da forma que lhe convém, respeitando os limites 
legais. 

Parágrafo único: Não poderá ser negados vacinas ou outros tratamentos em razão de crença ou 
símbolos religiosos junto ao corpo do cidadão, ressalvado se o que tiver j_unto ao corpo for 
prejudicial ou impeditivo do tratamento. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CULTURA, À EDUCAÇÃO, AO ESPORTE E AO LAZER 

Art. 8° - O Poder Público promoverá políticas e programas de ação afirmativa que assegurem 
igualdade de acesso ao ensino público para os negros, em todos os níveis de educação, 
proporcionalmente a sua parcela na composição da população do Município, ao mesmo tempo em 
que incentivará os estabelecimentos de ensino privado a adotarem tais políticas e programas. 

Art. 9º - O Município deve promover o acesso dos ne.gros e negras ao ensino gratuito, às atividades 
esportivas e de lazer e apoiar a iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social 
desta parcela da população. 

Art. 10 - Nas datas comemorativas de caráter cívico, as instituições de ensino públicas deverão 
inserir nas aulas, palestras, trabalhos e atividades afins, dados históricos sobre a participação dos 
ne--gros nos fatos comemorados. 

Art. 11 - As instituições de ensino deverão respeitar a diversidade racial quando promoverem 
debates, palestras, cursos ou atividades afins, convidando negros e negras, entre outros, para 
discorrer sobre os temas apresentados. 

An. 12 - O Pode-r Público-deverá prom:e-ver campanhas ·qoo divulgu€m a lit~IatUfa produzida pelos 
negros e negras que reproduza a história, as tradições e a cultura do povo negro de Apuiarés. 

Art. 13 - Nas instituições de ensino, públicas e privadas, deverá ser oportunizado o aprendizado e a 
prática da capoeira, como atividade esportiva, cultural e lúdica, sendo facultada a participação dos 
mestres tradicionais e profissionais de capoeira para atuarem como instrutores desta arte esporte. 

Art. 14 - O Município deverá promover programas de incentivo, inclusão e permanência da 
população negra na educação, adotando medidas para: 

I - Incentivar e apoiar a criação de cursos de acesso ao Ensino Superior para estudantes negros, 
como mecanismo para viabilizar uma inclusão mais ampla e adequada destes nas instituições; 

II - Estabelecer programas de cooperação técnica com as escolas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Ensino Técnico para a capacitação de professores para o ensino da 
História e da Cultura Negras e para o desenvolvimento de uma educação baseada nos princípios da 
equidade, tolerância e respeito às diferenças raciais; 

m - Desenvolver, elaborar e editar materiais didáticos e paradidáticos que subsidiem o ensino, a 
divulgação, o debate e as atividades afins sobre a temática da História e Cultura Negras; 

IV - Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n. 0 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e na Lei Federal n.0 12.288, de 20 de julho de 
2010, que institui o Estatuto da Igualdade Racial e, no que tange a obrigatoriedade da inclusão da 
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História e da Cultura Aftobrasileiras e indígena nos curriculos escolares dos ensinos Médio e 
Fundamental das Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008; 

V - Estabelecer, na forma de legislação específica e seus regulamentos, medidas destinadas à 
implementação de ações afirmativas, voltadas a assegurar o preenchimento por afro-brasileiros de 
quotas mínimas das vagas relativas às instituições públicas e privadas de educação. 

Parágrafo único: Poderá ser estabelecida no Município, através de Lei de iniciativa do Executivo, 
legislação que obriga os editais para concurso público da administração direta ou indireta a cota de 
20% das vagas destinados aos que se declarem negros. 

Art. 15 - O Município deverá promover políticas que valorizem a cultura em suas manifestações de 
canto "Hip-Hop" e "Rap", da instrumentação dos "DJs", da dança do "break dance", da pintura do 
grafite, carnaval e seus segmentos, Jongo e demais manifestações da cultura negra. 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO AO MERCADO DE TRABALHO 

Art. 16 - O Poder Público deverá promover políticas afirmativas que assegurem igualdade de 
oportunidades aos negros e negras no acesso aos cargos públicos, proporcionalmente a sua parcela 
na composição da população do Município, e incentivará a uma maior equidade para os negros nos 
empregos oferecidos na iniciativa privada. 

Parágrafo único - Para enfrentar a situação de desigualdade de oportunidades, deverão ser 
implementadas políticas e programas de formação profissional, emprego e geração de renda 
voltadas aos negros e negras. 

Art. 17 - A inclusão do quesito raça, a ser registrado segundo a autoclassificação, será obrigatória 
em todos os registros administrativos direci-Onados a -empmgaOOmi e trabalhadores 00.s setorns 
público e privado. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS DA MULHER AFRO-BRASILEIRA 

Art. 18 - O Poder Público garantirá a plena participação da mulher afro-brasileira como beneficiária 
deste Estatuto da Igualdade Racial e em particular lhe assegurará: 

1 - A atenção às mulheres em situação de violência, garantida a assistência tisica, psíquica, social e 
jurídica; 

II - O acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, com ações afirmativas 
para mulheres afro-brasileiras e indígenas; 

m - A promoção de campanhas de sensibilização contra a marginalização da mulher afro-brasileira 
no trabalho artístico e cultural. 

~ 

CAPITULO VI 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 19 - A idealização, a realização e a exibição das peças publicitárias veiculadas pelo Poder 
Público deverão observar percentual de artistas, modelos e trabalhadores afrodescendentes em 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N, Centro-Apuiarés /Ceará CEP: 62630-000 
E-mail: camarapuiares@gmail.com, Telefone: (85) 33561105 



.· 

ESTADO DO CEARÁ 
A , 

CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES 
Art. 20º - A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a 
participação da população negra na história de Apuiarés. 

CAPITULO VII 

COMBATE A DISCRIMINAÇÃO. 

Art. 21º - O Município de Apuiarés irá orientar os órgãos da administração direta e indireta para 
fiscalizar as denúncias de discriminação racial, étnica ou de religião. 

Art. 22º - A fiscalização do Município irá informar as autoridades competentes sempre que a 
discriminação for punida pelos dispositivos da Lei 7.716/89 (Lei Caó). 

Art. 23º - Independente da ação dos outros poderes e entes da Federação, a Prefeitura de Apuiarés 
irá penalizar, dentro dos limites constitucionais da sua competência, todo estabelecimento 
comercial, industrial, entidades, representações, associações, sociedades civis ou de prestações de 
serviços que, por atos de seus proprietários ou prepostos, discriminem a pessoa em razão de sua cor 
ou etnia. 

Parágrafo único: Entendem-se como discriminação, além do disposto no art. 1°, §1º da presente 
Lei, as seguintes situações causadas pelos estabelecimentos: 

I - Constrangimento; 

II - Proibição de ingresso ou permanência; 

ID - Atendimento diferenciado; 

IV- Cobrança extra para ingresso ou permanência. 

Art. 24º - Para efeito desse Estatuto Municipal, fica permitido ao Poder Executivo a incrementação 
propostas normativas de sanções junto à legislação municipal referente a discriminação racial. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Apuiarés-CE, 26 de novembro de 2021. 

M~,~~~~~ 
Márcio Ralfe Alves Bezerra 

Vereador de Apuiarés 
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